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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº  036/2013
 Dispõe sobre a instituição do Programa “Saúde para Aprender”, no município de Araxá.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do vereador José Maria Lemos Júnior, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído no âmbito do município de Araxá o Programa “SAÚDE PARA APRENDER”, cujo objetivo é assegurar ao aluno da 1ª série, que está no início de sua escolarização, assistência médica, evitando dessa forma um aprendizado ineficiente. 

 

Parágrafo Primeiro – O estudante será submetido a uma junta médica formada por um médico pediatra, médico oftalmologista, médico ornitologista e fonoaudiólogo.

 

Parágrafo segundo – Caberá a junta médica emitir um parecer sobre cada estudante e encaminhar para a responsável da unidade de ensino do estudante, que deverá arquivar, na ficha do estudante.

 

Parágrafo terceiro – Caso o estudante apresente um problema de saúde, a junta médica informará a responsável da unidade de ensino do estudante, para que a mesma informa aos responsáveis pelo estudante.

 

Art. 2° - A Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria Municipal de Saúde, através de sua estrutura existente serão responsáveis pelo Planejamento e a realização os exames médicos em todos os alunos da 1ª série, até o dia 30 de abril de cada ano.

 

Art. 3º - Somente no corrente ano, o prazo para o Planejamento e realização dos exames médicos será até o dia 30 de junho.

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Casa da Cidadania, em 02 de abril de 2013.            
JOSÉ MARIA LEMOS JÚNIOR

Vereador –DEM

JUSTIFICATIVA

 

PESQUISAS REVELAM QUE 1 A CADA 5 CRIANÇAS EM IDADE ESCOLAR SOFRAM DE ALGUM PROBLEMA VISUAL, SENDO OS MAIS FREQUENTES: A MIOPIA – DIFICULDADE DE ENXERGAR DE LONGE; A HIPERMETROPIA – DIFICULDADE DE ENXERGAR DE PERTO; E O ASTIGMATISMO – A IMAGEM FICA MEIO DESFOCADA, EMBAÇADA DEVIDO A UMA ALTERAÇÃO NA CÓRNEA.
 

ALGUMAS CONDUTAS FREQUENTES DOS ALUNOS COM DEFICIÊNCIA VISUAL:

 

APERTA E ESFREGA OS OLHOS, IRRITAÇÃO, OLHOS AVERMELHADOS E/OU LACRIMEJANTES, PISCAR EXCESSIVAMENTE, TROPEÇO E QUEDAS FREQUENTES, DIFICULDADE DE LEITURA, APROXIMAÇÃO EXCESSIVA DO OBJETO DENTRE OUTRAS.
 

ALÉM DA DEFICIÊNCIA VISUAL TEMOS TAMBÉM AS DOENÇAS INFANTIS, MUITO COMUNS NO MOMENTO EM QUE A CRIANÇA INICIA SUA VIDA ESTUDANTIL. ENTRE AS MAIS COMUNS SÃO CAXUMBA – INCHAÇO E DOR NAS REGIÕES LOGO ABAIXO E EM FRENTE ÀS ORELHAS, CATAPORA – MANCHAS VERMELHAS, BOLHAS E CROSTAS ESPALHADAS PELO CORPO, SARAMPO – MANCHAS BRANCAS DENTRO DAS BOCHECHAS, MANCHAS VERMELHAS NA TESTA E, EM SEGUIDA, NO TRONCO E NOS MEMBROS, RUBÉOLA – MANCHAS ROSADAS NA FACE, ORELHAS E PESCOÇO, ÀS VEZES ESPALHANDO-SE PARA O TRONCO E PARA OS MEMBROS, COCEIRA INTENSA.
 

EM TODAS AS SITUAÇÕES ESCOLARES, O PROFESSOR TEM, NORMALMENTE, OPORTUNIDADE DE OBSERVAR SINAIS, SINTOMAS, POSTURAS E CONDUTAS DO ALUNO, QUE INDICAM A NECESSIDADE DE ENCAMINHAMENTO A UM EXAME CLÍNICO APURADO, PARA QUE POSSAM IDENTIFICAR POSSÍVEIS PROBLEMAS E PREJUDICAR SEU DESEMPENHO ACADÊMICO.

Casa da Cidadania, em 02 de abril de 2013.            
JOSÉ MARIA LEMOS JÚNIOR

Vereador –DEM
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